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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 017/2014 
  
Aos (06/10/2014) seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, ás (20:00) 
vinte horas, nas dependências da Câmara Municipal de Ribeirão Cascalheira, Estado de 
Mato Grosso, sito a Rua Pastor Joaquim Alves de Souza nº. 202, centro, foi realizada uma 
Sessão Ordinária, sob a Presidência do Vereador João Abadio de Melo, Secretariado 
pelo Vereador Mario Rodrigues Valadares, constatada a presença dos demais 
vereadores: Altamiro Schneider, Aluísio Nunes,  Elizeu Sousa Parga,  Mauricio 
Ribeiro Pinto,  Robson Pereira dos Santos, Paulo Schuh e Vilson Campos 
Mascarenhas Jorge. Dando quórum legal sob a proteção de Deus, a Presidência declarou 
abertos os trabalhos, informando que não seria necessária a leitura da Ata da Sessão 
anterior , uma vez que a mesma já era de conhecimento de todos. Colocada em 
discussão, nenhum vereador quis manifestar – se contra, automaticamente a ata fora 
aprovada por unanimidade. PEQUENO EXPEDIENTE. Correspondências: 
EXPEDIDAS:  Requerimento nº 001/2014/CMRC requerendo a prestação de Contas da 
Associação Comunitária Radio Terra FM.  RECEBIDAS: Oficio nº 0174/2014/ESCOLA 
ESTADUAL, Convidando os nobres vereadores para participarem da abertura dos Jogos 
Inter Classe; Requerimento 001/2014, Sr. Alcides Alves da Costa, requerendo ao Poder 
Legislativo que interceda junto ao Poder Executivo para construção de uma cobertura no 
ponto de taxi, localizado no terminal rodoviário; Portaria: 094/2014/GP, nomeando o Sr. 
Luiz Claudio da Silva para o cargo de Secretario Municipal de Cultura, Desporto e Lazer. 
O Sr. Presidente informou que as correspondências serão arquivadas nesta Casa de Leis, 
a disposição de todos os vereadores. ORDEM DO DIA:   O Sr. Presidente solicitou ao 
Sr. Secretario que realizasse a leitura da Emenda Modificativa nº001/2014 ao Projeto 
021/2014. O Sr. Presidente determinou ao Sr. Secretario que realizasse a leitura do 
Parecer 026/2014 da Comissão Permanente Única – CPU o qual dizia o seguinte: 
Considerando a necessidade de regularização junto ao SIM, o qual não esta associada á 
quantidade de valores sendo em toneladas, litros ou dúzias. Considerando ainda, que no 
âmbito do município poderá produzir independentemente do porte da indústria ou 
comercio. Considerando também, que a referida Emenda recai sobre a  Empresa/ Indústria 
e não sobre o pequeno produtor (agricultura familiar), já que compete esta fiscalização á 
vigilância sanitária. Para importação e exportação deve se obedecer as Leis Estadual e 
Federal.  Portanto senhores Vereadores, Sou de Parecer Favorável a aprovação da Emenda 
Modificativa 01/2014 ao Projeto de lei nº 021/2014, na integra. O Sr. Presidente colocou 
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o Parecer em discussão, nenhum vereador quis comentar detalhes. Colocada a Emenda 
Modificativa em discussão, manifestou o vereador Vilson Campos M. Jorge 
comentando sobre a Emenda feita pelo nobre vereador Altamiro Schneider, pois  é um 
direito do parlamentar. Falou sobre o Parecer que foi favorável, porém ressaltando alguns 
itens como o quantidade de valores sendo em toneladas, litros ou dúzias, podendo produzir 
independente do porte da  indústria ou empresa recaindo somente sobre estes a legalização 
do projeto e não sobre os pequenos produtores.  Manifestou o vereador Altamiro 
Schneider relatando sobre o período de estudo do Projeto onde pode discutir com os 
nobres vereadores, população e o Secretario de Agricultura, e  a melhor solução foi fazer a 
Emenda Modificativa que visa favorecer e dar amparo ao  pequeno produtor,  ao grande 
produtor e ao consumidor. Pediu apoio aos nobres parlamentares desta Casa de Leis. 
Manifestou o vereador Mario Rodrigues Valadares, falando sobre a importância do 
Projeto onde que o teor deste obtinha características que favoreceria apenas alguns e não 
todos os munícipes ressaltou que continha clausula que penalizariam os pequenos 
produtores e que beneficiariam as empresas e indústrias,  após muita analise e discussão 
foi decidido fazer a Emenda Modificativa que vai então regularizar os itens citados 
anteriormente. Citou alguns exemplos de fiscalização e cobrança entre o pequeno e o 
grande produtor cada um na sua possibilidade de se responsabilizar e responder pelo seu 
produto comercializado. Falou sobre a sua posição inicial contraria, não ao projeto, mas 
somente contra alguns itens do conteúdo da proposição. Afirmou que com a aprovação da 
Emenda ao Projeto os pequenos produtores vão somente se adequar junto a Secretaria de 
Agricultura e posteriormente serão fiscalizados pela vigilância sanitária municipal, 
lembrou que o prazo para essa adequação será de 120 dias, item este que também foi 
modificado com a Emenda, pois no Projeto especificava somente 60 dias. Colocada a 
Emenda Modificativa 001/2014 em votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade. 
O Sr. Presidente determinou ao Sr. Secretário que realizasse a leitura ao Projeto de 
Lei nº 021/2014 do Poder Executivo  que “ Dispõe sobre a constituição do serviço de 
inspeção Municipal e os procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos 
que produzam produtos de origem animal e vegetal e da outras providências”. 
Concluída a leitura do referido Projeto o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretario que 
realizasse a leitura do Parecer de nº 023/2014 da Comissão Permanente Única- CPU o 
qual dizia o seguinte: Após estudos e análises a Comissão analisou o referido Projeto de 
lei, o qual visa á adequação do município junto ao Sistema Unificado de Atenção a 
Sanidade Agropecuária – SUASA. Com a adesão do SIM ao SUASA permitirá aos 
empreendedores inspecionados comercializarem seus produtos em todo território 
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brasileiro. Portanto Senhores Vereadores, Sou de Parecer Favorável a aprovação do 
Projeto de Lei nº 021/2014 em seu todo. Concluída a leitura do Parecer, o Sr. Presidente 
colocou a mesmo em discussão, nenhum vereador quis comentar detalhes. O Sr. 
Presidente colocou o Projeto em discussão, manifestou o vereador Vilson Campos M. 
Jorge relatando sobre o período de vigência do Projeto que seria de 120 dias, para poder 
ser adequado e executado no inicio de 2015, disse que a proposição não foi votado no dia 
15/09/2014,  pelo fato de ter havido o pedido de vista. Falou também que na reunião da 
CPU ficou 2 votos contra e 3 a favor da aprovação do Projeto. Ressaltou que a legalização 
do SIM em nossa cidade vai trazer qualidade aos produtos, falou sobre a Emenda que 
especificou valores e quantidade de produtos que se enquadram no Projeto, citou alguns 
produtos que se adequarem junto ao SIM especificando a origem poderão ser vendidos 
para empresas terceirizadas para venda, revenda ou industrialização deste.  Manifestou o 
vereador Mario R. Valadares, dizendo que os vereadores que votaram contra o Projeto 
foi por ter duvidas quanto ao conteúdo que penalizava os pequenos produtores, afirmou 
que agora com a aprovação da Emenda ele e os demais vereadores estão a favor da 
aprovação do Projeto. Manifestou o vereador Elizeu Sousa Parga comentando sobre a 
Emenda feita por ele no período em que participou da CPU que não fez feito sobre o teor 
do Projeto. Afirmou ser contra o Projeto. O Sr. Presidente informou a todos que o Projeto 
nº 021/2014 estava nesta Casa de Leis desde o dia 07/08/2014. Manifestou o vereador 
Altamiro  Schneider, afirmando que não entendeu a posição do nobre vereador que 
aprovou a Emenda e se propôs contra o Projeto. Falou sobre a Emenda que modifica o 
Projeto não existindo mais a multa executada para os pequenos produtores que não se 
adequarem ao SIM no período especificado na propositura, disse que a Emenda não 
autoriza a exportação dos produtos. Pediu a parte o vereador Vilson Campos M. Jorge  
falando que o Projeto vai estar adequando os produtores que tiverem interesse de que seus 
produtos sejam vendido, os pequenos produtores vão estar sendo fiscalizados pela 
vigilância sanitária. Continuou o vereado Altamiro Schneider dizendo que o pequeno 
produtor para consegui vender seus produtos para empresas ou órgão públicos necessita 
emitir nota e estar adequado ao SIM. Citou outros órgãos executores de nível federal e 
estadual que vão também esta fiscalizando os produtos de acordo com a sua área. Falou 
que inicialmente estava contra o Projeto, mas quando leu o Decreto Federal 5748 de 2006 
mudou de opinião, pois acreditou que a proposição seria benéfica ao município. Colocado  
o Projeto em votação sendo o mesmo aprovado por 7 (sete) votos contra 1 (um) do 
vereador Elizeu Sousa Parga. O Sr. Presidente determinou ao Sr. Secretario que 
realizasse a leitura da Mensagem ao Projeto nº 024/2014 do Poder Executivo, que 
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“Estima a Receita fixa a despesas do Município de Ribeirão Cascalheira – MT, para 
o Exercício de 2015”. Concluída a leitura sobre da Mensagem  o Sr. Presidente  baixou o 
projeto para mais estudo e analise da  Comissão Permanente Única- CPU. O Sr. 
Presidente determinou ao Sr. Secretario que realizasse a leitura da Mensagem em 
Regime Especial  ao Projeto nº 025/2014 do Poder Executivo, que “ Cria o Fundo 
Municipal de Esporte – FME do Município de Ribeirão Cascalheira MT”. Concluída 
a leitura da referida Mensagem o Sr. Presidente colocou a mesma em discussão, 
manifestou o vereador Vilson Campos Mascarenhas Jorge pedindo apoio aos nobres 
vereadores para aprovar a mensagem e  posteriormente o Projeto. Manifestou o vereador 
Mario Rodrigues Valadares ressaltando sobre a urgência solicitada ao Projeto, uma vez 
que este esta criando o Fundo Municipal de Esporte onde que Ribeirão Cascalheira poderá 
ser beneficiaria de recursos que forem direcionados ao esporte, falou sobre a nomeação do 
Secretario de Cultura, Desporto e Lazer, DAS – 1. Manifestou o vereador Altamiro 
Schneider relatando que ao aprovar o Projeto vai ser criado o Fundo Municipal de Esporte 
porem não se tornara Secretaria de Esporte este vai continuar como Departamento. Disse 
que o Projeto vai trazer muitos benefícios para nossa cidade tendo em vista que o 
Departamento de Esporte ao receber recursos poderá investir em eventos e outros. 
Lembrou que o município atualmente se encontra carente de lazer nesta área. Manifestou 
o vereador Robson Santos afirmando que apoia a mensagem e o Projeto, disse que o 
mesmo vai possibilitar a realização de varias demandas na área do esporte. Lembrou-se de 
situações difíceis de resolver quando no Distrito é realizado algum tipo de competição na 
Quadra poliesportiva do local devido à falta da rede do gol. Acredita que agora vai ser 
possível solucionar este e outros problemas do tipo. Manifestou o vereador Aluisio 
Nunes, falando que é a favor da Mensagem e do Projeto e ressaltou sobre a falta de 
investimento na área do esporte onde resulta em muitos jovens sem ter como participar de 
campeonatos, e ficando sem lazer. Colocada a Mensagem em votação sendo a mesma 
aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente determinou ao Sr. Secretario que 
realizasse a leitura   ao Projeto nº 025/2014 do Poder Executivo, que “ Cria o Fundo 
Municipal de Esporte – FME do Município de Ribeirão Cascalheira MT”.  O Sr. 
Presidente solicitou ao Sr. Secretario que realizasse a leitura do Parecer de nº 027/2014 da 
Comissão Permanente Única- CPU o qual dizia o seguinte:  Considerando a 
necessidade da criação do Fundo Municipal de Esporte- FME, previsto no Art. 71 da Lei 
Federal 4320, de 17 de Março de 1964, com finalidade de arrecadar recursos a 
implementação de Programas e a manutenção de esporte do Município, uma vez que o 
recurso próprio investido no esporte local, na compra de materiais, equipamentos, 
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uniformes, e etc. Considerando ainda, o incentivo aos esportistas em todas as modalidades 
em nosso município. Portanto Senhores Vereadores, Sou de Parecer Favorável a 
aprovação do Projeto de Lei nº 25/2014, na integra. Concluída a leitura de o referido 
Parecer o Sr. Presidente colocou o mesmo em discussão manifestou o vereador Vilson 
Campos M. Jorge comentando que o Projeto renova as expectativas e o anseio da 
população por melhorias na área do esporte. Falou sobre a LDO que foi baixada na Sessão 
de hoje e a afirmou que com a aprovação do Projeto vai destinar recurso para o Fundo 
Municipal de Esporte ter sustentabilidade para os esportistas da cidade. Colocado o 
Projeto em discussão, nenhum vereador quis comentar detalhes. Colocado o Projeto  em 
votação, sendo o  mesmo aprovado por unanimidade.   O Sr. Presidente determinou 
ao Sr. Secretário que realizasse a leitura da Indicação nº 041/2014 de autoria do 
Vereador  Elizeu Sousa Parga “Indicando ao Exmo. Reynaldo Fonseca Diniz 
extensivo a Secretaria Municipal de Educação a necessidade de  construir mais salas 
nas Creches Municipais, 05 de Maio e Francisco de Assis para atender a demanda ” 
Concluída a leitura da Indicação, o Sr. Presidente colocou a mesma em discussão, 
manifestou o vereador Elizeu Sousa Parga, falando  a Indicação se faz necessária uma 
vez que  as crianças que na creche permanecem o dia inteiro somente ate completarem 04 
anos após essa idade só podem ficar meio período nas creches, segundo informações isso 
acontece por falta de salas para essas crianças. Manifestou o vereador Vilson Campos 
M. Jorge dizendo que acredita que logo vai ser possível a expansão de mais salas nas 
creches. Lembrou que os nobres vereadores devem cobrar dos Deputados e Governador a 
implantação da educação em período integral nas escolas para poder ajudar as mães que 
trabalham o dia inteiro e não tem onde deixar os seus filhos. Manifestou o vereador 
Altamiro Schneider afirmando que é a favor da indicação, na oportunidade solicitou a 
criação do Conselho de fiscalização de obras para poder estar acompanhando a construção 
da creche em nosso município, acredita que com a finalização dessa obra vai ser possível  
atender a demanda. Pediu a parte o  vereador Eliseu Sousa Parga relatando que foi feito 
um Requerimento para o Poder Executivo pedindo informações sobre o andamento da 
construção da creche e também foi solicitado informações sobre o Projeto da Água 
Urbana, disse que esta aguardando resposta. Continuou o vereador Altamiro Schneider 
falando que acredita que com a criação da Comissão de fiscalização de obras vai ser 
possível uma resposta com mais êxito. Nenhum vereador mais quis se manifestar os Sr. 
Presidente colocou a Indicação em votação, sendo a mesma aprovado por 
unanimidade. O Sr. Presidente determinou ao Sr. Secretário que realizasse a leitura 
da Indicação nº 042/2014 de autoria dos Vereador João Abadio de Melo “Indicando 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA – MT 
 

Rua Pr Joaquim Alves de Souza, 202,centro.Ribeirão Cascalheira – MT.CEP:78675-000.FONE:3489 1739/FAX :3489 2003. 
CNPJ:24.990.152/0001-47.E mail:camararibcas@bol.com.br.Site:camararibeiraocascalheira.mt.gov.br. 

6

ao Exmo. Reynaldo Fonseca Diniz, extensivo a Secretaria Municipal de Saúde  a 
necessidade de construir uma cobertura (área) no Laboratório Municipal com 
longarinas” Concluída a leitura da Indicação, o Sr. Presidente colocou o mesmo em 
discussão manifestou o Sr. Presidente  falando que seria justificável fazer um orçamento 
para averiguar o valor destas longarinas e acredita que essa indicação se faz necessária 
para dar conforto as pessoas enfermas que buscam o atendimento no laboratório 
municipal. O Sr. Presidente colocou a Indicação em votação, sendo a mesma aprovada 
por unanimidade.  O Sr. Presidente determinou ao Sr Secretário que realizasse a 
leitura da Indicação nº 043/2014 de autoria do Vereador Vilson Campos M. Jorge,  
“Indicando ao Exmo. Sr. Reynaldo Fonseca Diniz extensivo a Secretaria Municipal 
de Infra Estrutura a necessidade de arrumar a estrada do Sr. Albino”. Concluída a 
leitura da Indicação o Sr. Presidente colocou a mesma em discussão manifestou o 
vereador Vilson Campos M. Jorge,   comentando sobre situação  da estrada hora citada. 
Lembrou que esta dá acesso ao Barreiro e ao PA Primorosa e fazer essa manutenção vai 
beneficiar varias pessoas que utilizam a estrada. Nenhum vereador mais quis se manifestar 
o Sr. Presidente  colocou a Indicação em votação, sendo a mesma aprovada por 
unanimidade. O Sr. Presidente determinou ao Sr Secretário que realizasse a leitura da 
Indicação nº 044/2014 de autoria do Vereador Aluisio Nunes “Indicando ao Exmo. 
Sr. Reynaldo Fonseca Diniz a necessidade de reformar a ponte sobre o córrego do 
Antonio Brito, no PA Guerreiro” concluída a leitura da Indicação o Sr. Presidente 
colocou a mesma em discussão manifestou o vereador Aluisio Nunes falando que a 
ponte ora citada esta com um dos lados mais baixo que o outro acredita que tal situação 
pode ser solucionada com um dia ou dois de trabalho. O Sr. Presidente colocou a 
Indicação nº 044/2014 em votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade. O Sr. 
Presidente determinou ao Sr. Secretário que realizasse a leitura do Requerimento nº 
014/2014 de autoria dos vereador Elizeu Sousa Parga “Requerendo ao Poder 
Executivo Municipal a necessidade de enviar a documentação da Audiência Publica 
realizada em 16/05/2014 com urgência ao Senador Pedro Taques” Concluída a leitura 
do requerimento, o Sr. Presidente colocou o mesmo em discussão, manifestou o vereador 
Elizeu Sousa Parga relatando que entrou em contato com a assessoria do Senador Pedro 
Taques e foi informado de que deveria ser oficializado ao Poder Executivo o pedido de 
encaminhamento dessa documentação incluindo fotos, para então realizar o cadastramento 
dessa Emenda junto ao Governo Federal para a realização deste Projeto em Ribeirão 
Cascalheira ser previsto  no ano de 2015. O Sr. Presidente colocou o Requerimento em 
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade  . O Sr. Presidente determinou ao 
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Sr. Secretário que realizasse a leitura do Requerimento nº 015/2014 de autoria dos 
vereador Altamiro Schneider “Requerendo ao Poder Executivo Municipal relação de 
nomes dos servidores efetivos, contratados e do Processo Seletivo” Concluída a leitura 
do requerimento, o Sr. Presidente colocou o mesmo em discussão. Manifestou o vereador 
Altamiro Schneider afirmando o papel de vereador é fiscalizar e acredita que com este 
requerimento esta somente fazendo o seu trabalho. Falou também sobre o processo 
Seletivo realizado há pouco tempo onde legaliza a contratação de funcionários por tempo 
determinado. Acrescentou ao Requerimento a informação dos nomes dos classificados no 
Processo Seletivo, e pediu que o relatório informando os nomes dos funcionários 
contratados e efetivos esteja definido por Secretaria. O Sr. Presidente colocou o 
Requerimento em votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. Nada mais 
havendo na ordem do dia, o Sr. Presidente passou para a Palavra Livre. Usou a 
Tribuna o vereador Vilson Campos M. Jorge cumprimentou a mesa diretora, o 
publico presente e radiouvintes . Comentou sobre o período de campanha eleitoral para 
governador, Deputados, Senadores, agradeceu a todos que colaboraram para os candidatos 
que ele apoiou e puderam alcançar a quantidade de votos para pleitear o cargo ora 
mencionados. Parabenizou os ganhadores da eleição e pediu que os mesmos cumpram o 
que fora prometido a sociedade. Usou a Tribuna o vereador Elizeu Sousa Parga 
cumprimentou a mesa diretora, o publico presente e radiouvintes. Falou sobre a 
Emenda administrada pelo Senador Pedro Taques, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) para ampliação do Posto de Saúde. Agradeceu a todos que colaboraram para a 
eleição dos seus candidatos a Deputado Federal, Estadual e Governador. Falou também 
que ele como vereador e os demais componentes desta Casa de Leis apoia o requerimento 
do Sr. Alcides para a construção de um Ponto de Taxi na rodoviária, e pediu agilidade no 
atendimento a esse requerimento. Usou a Tribuna o vereador Aluísio Nunes, 
cumprimentou a mesa diretora, o publico presente e radiouvintes . Afirmaou que os 
senhores vereadores somente conseguem trabalhar se tiverem apoio de algum Deputado, 
na oportunidade agradeceu a todos que ajudaram a eleger os seus candidatos, mesmo não 
trabalhando diretamente. Disse que não teve oportunidade de falar no comício sobre as 
benfeitorias realizadas em Ribeirão Cascalheira pelo Deputado Zeca Viana. Relatou sobre 
maquinário e estradas que não estão de acordo com a demanda onde resulta na conclusão 
por parte da comunidade em acreditar que o Poder Executivo não esta realizando trabalhos 
para sociedade. O Sr. Presidente agradeceu a todos os nobres parlamentares desta Casa 
de Leis que trabalharam cada um com o seu candidato sem prejuízos aos demais, afirmou 
que foi de grande valia esse comportamento por parte dos senhores vereadores, 
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parabenizou também as pessoas que trabalharam no período de campanha onde resultou na 
eleição de alguns Deputados que futuramente possam contribuir com benfeitorias para o 
nosso Município. Usou a Tribuna o vereador Mario Rodrigues Valadares, 
cumprimentou a mesa diretora, o publico presente e radiouvintes. Relatou sobre a 
colaboração das pessoas que confiaram nos seus candidatos, lembrou que quando vai a 
Cuiabá cobrar melhorias para o município é de suma importância que os representantes 
eleitos pelo povo tenha a consciência de que foi com o ajuda das pessoas que exerceram 
seu direito de democracia.  Falou que apoia o requerimento feito pelo Sr. Alcides. 
Lembrou que já fez uma indicação que foi aprovada no seu pleito de vereador passado 
pedindo a construção de um ponto de taxi em frente ao Fórum. Pediu compreensão e 
respeito por parte dos demais  senhores vereadores em relação a fala e o direito de uso de 
Tribuna para expor os seus trabalhos. Usou a Tribuna o vereador Altamiro Schneider, 
cumprimentou a mesa diretora, o publico presente e radiouvintes . Falou que apoia a 
fala do nobre vereador que acabara de usar a tribuna, comentou que os senhores 
parlamentares devem estar cientes que além de fazer Indicação é necessário haver recurso 
financeiro por parte do Poder Executivo para realizar as demandas de indicação. Acredita 
que para poder ajudar o Sr. Alcides a realizar o seu pedido feito via requerimento é 
necessário a junção do Poder Executivo, Legislativo e a empresa Rodovel para poder 
tentar  intermediar a construção do Ponto de Taxi. Agradeceu a pessoas que ajudaram a 
eleger novamente o seu candidato a Deputado. Ressaltou que o mesmo tem  trabalhado em 
varias áreas no nosso município realizando evento e outros,  e poucas vezes as pessoas 
reconhecem esse trabalho de forma satisfatória,  no entanto tem se beneficiado destes 
eventos e depois  tem feito criticas destrutivas. Citou  outros candidatos que foram eleitos 
com a ajuda dos munícipes de Ribeirão Cascalheira. Falou que agora cabe aos nobres 
vereadores buscar recursos através de Emendas para poder trabalhar  em prol da 
sociedade. Lembrou ainda,  que a maioria das indicações feitas pelos nobres parlamentares 
não são realizadas por falta de recurso onde resultara em vereadores desse pleito que caso 
se candidatar novamente não vão conseguir se reeleger pelo fato de não haver trabalhos 
realizados para expor para sociedade. Nenhum vereador mais querendo fazer uso da 
Tribuna  o Sr. Presidente João Abadio de Melo deu por encerrada esta Sessão, e 
convocou todos os senhores vereadores para participarem da próxima Sessão Ordinária a 
ser realizada no dia 20/10/2014. Eu, Simone Gonçalves de Paula, Séc. Adm. Escrevi a 
presente ata, a qual após lida, discutida e votada vai devidamente assinada.  


